
ATA 02/2024 

 

Aos vinte e três  dias do mês de julho de dois mil e vinte quatro, às 09 horas, o Conselho 

Municipal do Meio Ambiente (CONDEMA), da Prefeitura Municipal de Tigrinhos, CNPJ 

01.566.620.000.155, nomeados pelo Decreto Municipal N° 571, de 15 de maio de 2024, 

juntamente com membros da administração municipal, Assessora Jurídica Katia Melissa 

Ballestreri, reuniram-se no Auditório da Prefeitura Municipal de Tigrinhos, localizado na Rua 

Felipe Baczinski, número 479, CEP 89.875.000, em Tigrinhos, para deliberação , com a 

seguinte pauta: Aprovação da Lei de diretrizes Orçamentarias de 2025 referente ao 

Departamento de Meio Ambiente de Tigrinhos; Ciência da Transição gradativa das Notas 

Técnicas do CONDER em Resoluções do CINDEMA; Atualizações dobre o Cadastro 

Ambiental Rural em Santa Catarina, Inclusão da Secretaria da Agricultura e Pecuária no 

Sistema Estadual do Meio Ambiente – SISEMA; Ciência de aumento de demanda no próximo 

ano em função da analises dos Car no município, que impactara em grande demanda de Projeto 

de Recomposição de Áreas Degradadas e Alteradas. Presentes: Katia Melissa Ballestreri, 

Cleiton Soethe, Leandro Decosta, Rodrigo Boll, Deyse Katia Ferreira Pasqualotto, Osni Diesel, 

Adelar Moser, Antonio Grunwaldt e Antonio Eduardo Coelho. Houve justificativa pelos 

ausentes Marcio Rufatto, Leomar José da Silva, Alcenir Roesler, Valdir Fassbinder justificou 

motivos profissionais, Franciel Biazussi e Suzana Alves da Maia por motivos pessoais, Daniela 

Lapazzini Kuhn e Solange Braga por estarem de férias. Iniciou-se com a apresentação da pauta 

pelo engenheiro agrônomo do município, Antonio Eduardo Coelho. Foi aprovado por 

unanimidade o orçamento do Departamento de Meio Ambiente de Tigrinhos no valor de R$ 

100.000,00, conforme a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual 

(LOA) de 2025, que corresponde a 0,38% do orçamento total do município e a 5,1% do 

orçamento da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. Foi dada uma abordagem 

geral sobre a transição gradativa das Notas Técnicas do CONDER para Resoluções do 

CINDEMA e suas implicações no licenciamento ambiental municipal. O engenheiro agrônomo 

Antonio explicou sobre a análise dos Cadastros Ambientais Rurais (CAR), suas implicações e 

importância, destacando os benefícios que produtores rurais têm no Plano Safra quando 

possuem seus CAR homologados. Foi comentado sobre a aprovação e sanção da lei que inclui 

a Secretaria da Agricultura e Pecuária no Sistema Estadual do Meio Ambiente (SISEMA), o 

que possivelmente acelerará a homologação dos 397.731 CARs pendentes em SC. O conselho 

foi informado de que a homologação gerará grande demanda por Projetos de Recomposição de 

Áreas Degradadas e Alteradas (PRADA), em função do Programa de Regularização Ambiental 



(PRA). Como o Departamento de Meio Ambiente do município não tem funcionários focados 

exclusivamente em meio ambiente, recebendo apenas suporte do engenheiro agrônomo, que 

tem como atividades principais o desenvolvimento rural no município e assistência técnica, 

além de atuar na coordenadoria de defesa civil, avaliação de imóveis, realização de cadastros 

para produtores, Regularização Fundiária Urbana (REURB), entre outras atividades, haverá 

uma sobrecarga caso essa demanda seja solicitada ao município. Foi destacado as datas para as 

próximas assembleias a iniciar-se às 14h, no auditório da Prefeitura: 24/09/2024 e 03/12/2024 

ficando todos os membros cientes e convocados. Nada mais a tratar, o Presidente encerrou a 

presente reunião com as assinaturas dos presentes. Sem mais havendo a tratar encerramos esta 

ata que segue assinada pelos presentes. 

 

 

Katia Melissa Ballestreri – CPF: 024.637.239-71 

Deyse Kátia Ferreira Pasqualotto – CPF: 044.352.389-42 

Rodrigo Alencar Boll – CPF: 092.375.729-56 

Leandro Decosta – CPF: 080.712.449-45 

Osni Diesel – CPF: 430.113.739-49 

Cleiton Soethe – CPF: 038.560.929-94 

Antonio Marcos Grunwaldt – CPF: 741.964.139-00 

Adelar Moser – CPF: 861.638.849-49 

Antonio Eduardo Coelho - CPF:068.296.319-47 




